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COMISSÃO DE ESPORTE 
 
 

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO  

AO PROJETO DE LEI Nº 7.170, DE 2014 

Altera a Lei n.º 11.438, de 29 de 

dezembro de 2006, para dispor sobre a 

aplicação regional de patrocínios ou 

doações a projetos desportivos e 

paradesportivos. 

Dê-se ao art.1º do projeto a seguinte redação: 

"Art. 1º O art. 5º da Lei n.º 11.438, de 29 de dezembro de 2006, 

passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo: 

“ Art. 5º........................................................................ 

.................................................................................... 

§ 3º Os critérios de aprovação de projetos de que trata esta Lei 

deverão considerar a participação da unidade da Federação na 

distribuição total da renúncia fiscal aprovada em cada exercício 

fiscal, conforme disposto no art. 13-A desta Lei, com vistas a 

promover a desconcentração regional do incentivo, devendo ser 

aprovado, no mínimo, dez por cento do valor máximo a que se 

refere o caput do art. 13-A desta Lei para cada uma das regiões 

geográficas do País.” (NR) “ 

Sala da Comissão, em 16 de dezembro de 2015. 

 
 
 

 

DEPUTADO MÁRCIO MARINHO 

Presidente 


